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MENSA(;EM N'07()/2025

A Sua Excelência o Senhor

uÁnclo MICHAEL Do NASCIMENTo FARIAS
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do NoÍe/CE

Excelentíssimo Senhor Presidente, da Câmara Municipal,
Senhoras e Senhores Vereadoras e Vereadores,

Honra-nos submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências o Projeto de Lei
anexo que Declara de utilidade pública a entidade que indica.

Justifica-se a proposta objeto do Projeto de Lei anexo pelos objetivos sociais da
Associação dos Trabalhadores da Construção Civil de Limoeiro do Norte - ATCCLN,
constante de seu estatuto que anexamos a pÍesente mensagem.
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Prefeita Municipal

RUA cEL. ANTôNto JoAoutM, N.o 2. i21, cENTRo. LtMoEtRo Do NoRTE/CE. cEp 62930400
E-túAlL: segov.pmtn2023@gmait.com TELEFONE: (88) 9 960ô.1009

Hor;rio 
1flr:90- 

i
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CÂ[IARA I\4, tII,,1, DO NORÍE

PROJETO DE LEI N." IA9 , DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025.

Declara de utilidade
entidade que indica.

pública u

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRo Do NoRTE, Estado do Ceani,

Art. 1o. Fica declarada de utilidade pública a Associação dos
Trabalhadores da Construção Civil de Limoeiro do Norte - ATCCLN, entidade sem
fins lucrativos, inscrita no CNPJ, sob o no 45.ó52.42810001-57, com sede na Rua Augusto
Fidelis,2172, bairro João XXIII, Limoeiro do Norte, Ceará.

AÉ. 2'. Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Cearâ em
26 de novembro de 2025.
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ESTATUTo socrAl DA AssocrAçÃo oos TRABALHADoRES DA
consrnuçÃo crvrl DE LrttoEtRo Do NoRTE - ATccLN

TÍtulo I - OrseosrçõEs PRELIUINAR.ES

Artago 10 - A Associação dos Trabarhadores da construção civir de
Limoeiro do Norte - ATccLN, é uma associação de direito privado,
beneficente, com fins não econômicos, fundada informalmente no dia 13
de dezembro de 2o11 e oficialmente constituída em 22 cle julho de 2021,
com sede e foro no Município de Limoeiro do Norte, Estado ào ceará, cujo
prazo de duração é indeterminado.

Título rr - DA FrI{ALTDADE, Dos oBJETrvos E Dos REcuRsos PARA
T,TANUTENçÃO

f rtjgo 20 - A Associação dos Trabalhadores da construção civil de Limoeiro
do Norte tem por finalidades:

a) A promoção de atividades e finaridades de relevância púbrica e sociar; eb) Desenvolver atividades curturais, sociais, desportivas e oenencãÀtei
como forma de estimular o exercício da cidadania.

{ ú.1ico - A_Associação dos Trabalhadores da construção civir de Limoeirodo Norte, não pocrerá ser considerada um sindicato de crasse, pois arém ààagregar trabarhadores da construção civir, a associação ac'oine.a-oentiã
seus associados, trabarhadores de todas as crasses, como: agricurtores,comerciários, funcionários da indústria, funcionários púbricos 
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Arti,go 3o - Na consecução de tais objetivos a Associação dos Trabarhadores
da construção civir de Limoeiro cto Norte poderá efetivar trabarhos Jeatendimento, ensino pesquisa e publicações, bem como participar naformação de pessoal técnico relacionados ãom seus fins.

Artago 40 - A fim de cumprir suas finalidades, a Associação dosTrabarhadores da construção civir de Limoeiro do Norte se organizará emtantas unidades de prestação de serviços, denomínados depãrtamentos,quantos se fizerem necessários, os quais se regerão poi regimentoiinternos específicos.

1"t!9o 50 - A Assocíação dos Trabarhadores da construção civir de Limoeirodo Norte poderá firmar convênios ou contratos e articurar-se, pera formaconveniente, com órgão ou entidades, públicas ou privadas.
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Artigo 60 - Os recursos para manutenção da Associação dos Trabalhadores
da Construção Civil de Limoeiro do Norte advirão de:

Da anuidade, a ser paga pelos associados;
De doações e patrocínios;
De convênios com órgãos públicos e privados;
Das promoções e eventos com fins de levantamento de recursos
fi nanceiros específicos; e

Outras contribuições.

§ único - os valores das anuidades serão estabelecidas pela Assembleia

êeral, mediante proposta da Diretoria, em votação por maioria simples dos

presentes na Assembleia.

Título III - DOS ASSOCIADOS

Artigo 70 - Poderá ser admitido como associado, trabalhadores da

construção civil, maiores de 16 (dezesseis) anos, de ambos os sexos, sem

distinçãà de raça, credo ou filiação político-partidária, nas categorias

profissionais de Pedreiros, Armadores, carpinteiros, Pintores, Gesseiros,

Élet.icirtas, Encanadores e auxiliares gerais em todas as categorias'

)e

§ único - Também poderá associar-se qualquer pessoa maior de 16

(dezesseis) anos, mesmo que não faça parte de nenhuma das categorias

profissionais, trabalhadores de todas as classes, citada no caput deste

artigo, de ambos os sexos, sem distinção de raça, credo ou filiação político-

partidária.

ArtiEo go - os associados serão admitidos nas seguintes categorias:

Sócú-Fundador, §ócio-Contribuinte e Sócio-Honorário'

§ 10 - A categoria de Sócio-Fundador, será formada pelos associados que

ion.,ara,,..' parte da assembleia geral de constituição da associação,

preenchendo ficha cadastral, pagando a anuidade estabelecida e sendo

todos profissionais ou auxiliares gerais da construção civil, conforme o

artigo 70 deste Estatuto.

§ 20 - A categoria de Sóclo-Contribuinte, será formada pelos associados,

sejam profissionais da construção civil, profissionais de outras classes,
p"iro" fí.i.a ou jurídica, que vierem ser admitidos depois da fundação'

§ 3" - Para ser admitido como Sócio-Contrlbulnte, os candidatos

observarão os seguintes requisitos:

.J*ív.f
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Ser convidado por um Sócio-Fundador;
Solicitar sua admissão, preenchendo os dados e assinando a ficha
cadastral;
Pagar a anuidade estabelecida pela Assembleia Geral;
Ter a sua admissão aprovada pela Diretoria.

§ 4o - Caso o candidato a Sócio-Contrlbuinte, não seja aprovado pela

Diretoria, a anuidade será devolvida ao mesmo, no máximo em 30 (trinta)
dias.

Artago 90 - A categoria de Sócio-Honorário será formada por pessoas

físicãs ou jurídicas, associadas ou não associadas, a quem este título for

conferido através de diplomas, medalhas e etc, pela Diretoria como

homenagem excepcional ou em reconhecimento a relevantes serviços

prestados à associação ou a categoria de trabalhadores da construção civil.

§ 10 - A proposta de homenagem para Sócio-Honorário será apresentada

pela Diretoria e aprovado por maioria de seus membros'

§ 20 - Os associados da categoria de Sócio-Honorárao, não podem ter
qualquer interíerência na Diretoria da associação, nem votar ou serem

votados nas Assembleis Gerais, não pagando anuidades e não serão

obrigados a Íazer qualquer tipo contribuição junto a associação'

Artago 10 - o associado que tiver interesse em se retirar da associação

deverá manifestar sua intenção à Diretoria, por escrito, comprovando estar

em dia com suas obrigações perante a associação.

Artigo 11 - Será exctuÍdo da Associação dos Trabalhadores da construção

Civil de Limoeiro do Norte o associado:

a) Que infringir as regras e normas estabelecidas no regimento interno e
nos estatutos sociais;

b) Que deixar de cumprir as suas obrigações para com a associação; e

c) Que deixar de pagar suas anuidades'

§ 10- A exclusão do associado far-se-á mediante a aprovação da maioria

dos membros da Diretoria, mediante justa causa.

§ 20- Da decisão que decretar a exclusão, é cabível recurso à Assembleia

Geral.

§ 30- A readmissão de associados obedecerá às mesmas normas da

admissão.
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§ 40- O associado que atrasar por mais de 90 (noventa) dias o pagamento
de sua anuidade, após esse prazo, será comunicado, e passado 15 (quinze)
dias, não havendo o pagamento, o associado será automaticamente
excluído, podendo este, somente depois de 03 (três) anos, solicitar sua

readmissão a associação.

Artigo 12 - Aos associados quites com suas obrigações assiste o direito de:

a) Freguentar individualmente a sede da associação e suas dependências,-bem 
como participar das Assembleias Gerais, eventos e demais

promoções;
b) Votar e ser votado para os cargos eletivos;
cj Representar, por escrito, à Diretoria, contra qualquer ato lesivo aos seus' 

direitos, aos interesses sociais ou infringentes do regimento interno e do

estatuto social.

Artigo 13 - São deveres dos associados:

a) Cooperar na integral realização dos objetivos da associação;

b) Cumprir as disposições do presente estatuto, do regimento interno e as

resoluções da Diretoria;
c) Satisfazer, na forma e tempo devidos, a todos os compromissos para

com associação;
d) Contribuir, éom anuidades e outro tipo de auxÍlio financeiro, com

importância destinada à manutenção das atividades'

Título rv - DA ORGAT{rzAçÃo ADi,|Ii{TSTRATTVA

Artigo 14 - A organização administrativa da Associação dos Trabalhadores

da Cãnstrução Cúil Oe Limoeiro do Norte será constituída pela Assembleia

Geral, pela Diretoria e pelo Conselho Fiscal.

DA ASSETIBLEIA GERÂL

Artigo 15 - A Assembleia Geral será constituída, com no mínimo 1/5 (um

quin[o) dos associados e as decisões serão tomadas pela votação da maioria

simples dos presentes.

§ 10- A Assembleia Geral se reunir-se-á, ordinariamente, a cada 02 (dois)

anos, sempre na segunda quinzena do mês de Janeiro, para eleger e dar

posse aos membros da Diretoria e do conselho Fiscal e todos anos, sempre

na primeira quinzena do mês de ,anêlro para deliberar sobre o parecer do

Conselho Fiscal, das contas da Diretoria.

$**
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§ 20- A Assembleia Geral se reunir-se-á, extraordinariamente, convocada
pelo Presidente da associação, ou pelo presidente do Conselho Fiscal, ou
por solicitação de 1/5 (um quinto) dos associados, sempre quando for
necessário.

§ 30- As Assembleias Gerais serão instaladas e presididas pelo Presidente
da associação ou pelo Vice-Presidente, e secretariada pelo Secretário da

associação, que na suas faltas e impedimentos, será substituído por

qualquer um dos associados presentes, indicados pelo presidente da

assembleia.

§ 40- Nas faltas ou impedimentos do Presidente da associação ou do Vice-

Presidente, as Assembleias Gerais serão presididas pelo Secretário da

associação, e secretariada por qualquer um dos associados presentes,

indicados pelo presidente da assembleia.

§ 50- Não havendo quórum em primeira chamada, será procedida segunda

ãhamada, após 30 minutos da primeira chamada. A Assembleia Geral será

instalada, independentemente do quórum mÍnimo, citada no caput deste

artigo, imediatamente após a segunda chamada.

§ 60- As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Presidente ou pela

óiretoria da associação, mediante edital afixado na sede da associação, em

quadro próprio, pelos meios de comunicação local e pelas redes sociais com

antecedência mínima de 08 (oito) dias.

g l"- É garantido aos associados que representem, no mínimo, 1/5 (um

quinto) do quadro social, a convocação de Assembleias Gerais'

§ 8" - Compete à Assembleia Geral deliberar sobre os assuntos da

ãssociação, e privativamente a eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, a

aprovação de contas e alteração dos estatutos sociais.

§ 90 - A eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, será em voto secreto,

concorrendo as chapas formadas e apresentadas ao Secretário da

associação, até 01 (uma) hora antes do início da Assembleia Geral, devendo

todos os membros da chapa serem formados por associados em pleno gozo

de seus direitos sociais.

§ 1O - Para a destituição de membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, e

alteração de estatuto, é exigido deliberação da Assembleia especialmente

."##
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convocada para esse fim, cujo quórum, em segunda chamada, será de no
mínimo 1/3 (um terço) do quadro social.

DA OIR,ETORTA

Artigo 19 - Compete ao Presidente:

a) Representar a Associação ativa e passivamente, judicial e

extraj ud icia lmente;
b) Superintender, fiscalizar e intervir na administração da Associação,

supervisionando o cumprimento dos objetivos associativos;
c) Cumprir e Íazer cumprir este Estatuto, as deliberações da Assembleia

Geral e da Diretoria;
d) Autorizar os pagamentos e assinôr, com o Tesoureiro, todos os cheques,

ordens de pagamento e títulos que representem obrigações financeiras
da Associação;

e) Exercer o voto nas deliberações da Diretoria, sempre que se verificar
empâtes nas decisões.

Artago 2O - Ao Vice-presidente compete:

a) Auxiliar o Presidente em suas funções, quando por esse solicitado;
b) Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos.

6

Artigo 16 - A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-
Presidente, um Secretário e um Tesoureiro.

§ 10 - A Diretoria poderá criar, tantos quantos departamentos ou comissões
de trabalhos deseje e regulamentar suas funções em regulamentos
específicos.

§ 2r» - Para auxiliar nas funções administrativas, a Diretoria poderá

contratar um assessor Jurídico e um assessor contábil.

Artigo 17 - A Diretoria, cujo mandato será de 02 (dois) anos e com direito
a reeleição, será eleita e empossada, juntamente com os membros do

Conselho Fiscal, pela Assembleia Geral, no mesmo dia da eleição.

§ único- O exercício de qualquer cargo na Diretoria não será, sob qualquer

forma, remunerado.

AÊigo 18 - A Diretoria deverá reunir-se, sempre que necessário, mediante
convocação do Presidente e na sua falta ou impossibilidade pela maioria dos
membros da Diretoria.
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Artigo 2l - Compete ao Secretário:

a) Dirigir os serviços administrativos da associação;
b) Organizar e secretariar as reuniões da Diretoria e das Assembleias

Gerais, lavrando as respectivas atas;
c) Organizar e coordenar em conjunto com o presidente, mais diretores e

associados, eventos e atividades de cunho socioculturais, esportivas e
beneficentes;

d) Organizar e manter atualizados o cadastro geral dos associados;
e) Receber, redigir e expedir a correspondência da associação;
f) Manter, sob sua responsabilidade e guarda, todo o arquivo de

documentos e livros da associação;
g) Executar outras tarefas delegadas pelo Presidente, respeitada a sua área

de atuação;
h) Responsabilizar-se pela comunicação e publicidade de todos os assuntos

inerentes a associação;
i) Proceder cadastro dos bens patrimoniais da associação, em livro próprio

ou fichas, cumprindo-lhe também a guarda e conservação de tal
patrimôn io.

j) Encaminhar e acompanhar todas as questões jurídicas de interesse da

associação;
k) Assinar, juntamente com o Presidente, ou quem o substituir, no caso de

impedimento justificado do Tesoureiro, todos os atos e documentos que

envolvam transações patrimoniais ou responsabilidade financeira da
associação, inclusive cheques, ordem de pagamento, títulos de crédito e
quaisquer outros contratos ou documentos que importem em
responsabilidade da associação;

l) Substituir o Presidente somente nas faltas e impedimentos do Vice-
Presidente.

Artago 22 - Ao Tesoureiro compete:

d

Superintender os serviços gerais da Tesouraria;
Ter, sob sua guarda e responsabilidade, os bens e valores sociais;
Assinar, com o Presidente, os cheques bancários e demais documentos
que impliquem responsabilidade financeira para a associação;
Promover a arrecadação e a escrituração da receita e da despesa;
Organizar os balancetes, para apresentá-los nas reuniões mensais da
Diretoria ;

Organizar, anualmente, o balanço patrimonial e financeiro da associação,
com demonstração da receita e despesa, para a aprovação da
Assembleia Geral Ordinária, com parecer do Conselho Fiscal.

r)

a)
b)
c)

)

DO CONSELHO FISCAL
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c) Na Assembleia Geral que se realizará na primeira quinzena do mês de
Janeiro de cada ano, os associados serão comunicados dos balanços
patrimoniais e demonstrações realizados em cada exercício social, das
conclusões do Conselho Fiscal, para fins de sua aprovação, conforme
Estatuto da entidade.

Artigo 28 - Na Assembleia Geral de aprovação de contas e demonstrações
de balanços, o Presidente da associação. ou outra pessoa por ele designada
fará a apresentação dos balanços patrimoniais e das demonstrações
realizadas no exercício social anterior e o presidente do Conselho Fiscal
apresentará os pareceres exarados por este órgão, que ficará à disposição
dos associados nos meios de comunicação da entidade.

TítuIo V - REFORMA DO ESTATUTO

Artago 29 - O presente Estatuto somente poderá ser reformado depois de

02 (dois) anos, pela Assembleia Geral especiôlmente convocada para esse
fim, contando com um quórum mínimo de metade mais um dos associados.
Para aprovação das reformas deverá haver pronunciamento favorável de
2/3 (dois terços) dos associados presentes.

§ único - A Assembleia Geral específica para aprovação da reforma do

estatuto será instalada, independentêmente do quórum mínimo,
imediatamente após a segunda chamada, com no mínimo 1/3 (um terço)
dos associados.

Título VI - DIREITOS ADICIONAIS DOS FUNDADORES

Artigo 3O - Os associados na categoria de Sócio-Fundador assistirão os
seguintes direitos adicionais :

a) Receberem o título de Sócio-Fundador;
b) Somente estes, poderão assinar solicitação de ad missão de novos

associados;
c) Somente serão excluídos do quadro de associados, após decisão da

Assembleia Geral e mediante justa causa; e
d) Manifestarem sua opinião verbal por até 10 (dez) minutos, nas

Assembleias Gerais, sobre assuntos que envolvam a mudança dos
objetivos da associação, alteração de Estatutos ou dissolução.

TíIUIO VII - LIITIÍTAçÃO DE RESPOI{SABILIDADE

Artigo 31 - Os associados não terão qualquer responsabilidade, solidária
ou subsidiária, pelas obrigações contraídas pela associação.

.t i
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Artigo 23 - O Conselho Fiscal, eleito pela Assembleia Geral, será composto
por 03 (três) membros, para um mandato de 02 (dois) anos e com direito
a reeleição infinita, serão empossados juntamente com os membros da
Diretoria, pela Assembleia Geral, no mesmo dia da eleição.

§ 10 - E necessário que os membros do Conselho Fiscal sejam associados,
sendo recomendável que possuam conhecimentos na área financeira ou em
contabilidade.

§ 2 o - Na primeira reunião do Conselho Fiscal, até 30 (trinta) dias após a
posse, os seus membros deverão escolher, dentre um de seus integrantes,
o Presidente.

Artago 24 - Ao Conselho Fiscal compete acompanhar e fiscalizar a execução
orçamentária, as contas e o movimento contábil da Associação.

Artago 25- Compete ao Presidente do Conselho Fiscal convocar e presidir

as reuniões deste Conselho e apresentar os relatórios emitidos à Assembleia

Geral.

§ único - As reuniões do Conselho Fiscal serão feitas trimestralmente,
podendo se reunir extraordinariâmente quando necessário.

DA APROVAçÃO OIS CONTAS

Artigo 26 - A Associação manterá suas escriturações de acordo com os

princípios fundamentais de contabilidade e com as normas contidas no

inciso IV do artigo 33, Lei 13.019 das Normas Brasileiras de Contabilidade.

Artago 27 - A aprovação das contas, dos balanços patrimoniais e

demonstrações realizadas em cada exercício social deverão obedecer os

seguintes procedimentos:

a) O Tesoureiro deverá providenciar a elaboração das contas o balanço
patrimonial e financeiro da Associação, com demonstração da receita e
despesa e demais demonstrações de desempenho financeiro e contábil
que julgar necessária e encaminhar ao Conselho Fiscal, durante o mês
de IANEIRO de cada ano;

b) O Conselho Fiscal, ate 1o de laneiro de cada ano, receberá a

documentação, reunir-se-á e emitirá o competente parecer para ser
encaminhado à Assembleia Geral, com cópia para Presidente da
associação;

&s
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Título VIII - DISSOLUçÃO

Artigo 32 - A Associação dos Trabalhadores da Construção Civil de Limoeiro
do Nofte será dissolvida com a aprovação de 1/3 (um terço) da totalidade
dos associados, em Assembleia especialmente convocada para tal
deliberação.

Artigo 33 - Dissolvida a Associação e liquidadas todas as suas obrigações,
observando o art. 61 do Novo Código Civil, seu patrimônio será transferido
a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta
lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade
extinta.

Título rX - DISPOSIçõES GERATS

Artigo 34 - A Associação dos Trabalhadores da Construção Civil de Limoeiro
do Norte, reger-se-á por este Estatuto e por um regimento interno,
elaborado pela Diretoria e aprovada em Assembleia Geral.

Artago 35 - A Associação dos Trabalhadores da Construção Civil de Limoeiro
do Norte, realizará anualmente, sempre que financeiramente for possível,

no mês de l.laio um evento social-esportivo e no mês de Dezembro a

confraternização anual dos trabalhadores da construção civil.

Artigo 36 - O presente estatuto foi aprovado conforme ata da Assêmbleia
Geral realizada em 22 de julho de 202!, da qual constam os nomes e
qualificação dos membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e dos sócios-
fundadores.

0, Chaves Nogueira - advogadoThia
3.?ih=

-\úÇ\ Tot* / /t/\ Ju, -ç í/"ta,
PRESIDENTE - Pedro Luís da Silvâ, brasileiro, solteiro, agricultor,
residente a rua Coronel Serafim Chaves, 1304, Centro, Limoeiro do Norte,
Ceará, RG no: 2002030074310, CPF no 355.404,603-59.
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SECRETARIO - Haroldo de Freltas Nunes, brasileiro, solteiro, agricultor,
residente em sitio São Raimundo, s/n, zona rural, Limoeiro do Norte, Ceará,
RG no: 2008840673-4, CPF no 261.388.298-08.
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VICE-PRESIDENTE - bricio Iosé Ferreira, brasileiro, casado, mestre de
obras, residente a rua Augusto Fidelis,4292, Boa Fé, Limoeiro do Norte,
Ceará, RG no: 2003099038477, CPF no 030.080.573-06.
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TESOUREIRO - Raimundo Hélder Lima da Costa, brasileiro, solteiro,
agricultor, residente a travessa Vital Alves de Freitas, 4290, Boa Fé,
Limoeiro do Norte, Ceará, RG no: 2009030017460, CPF no 024.715.813-
58.
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CONSELHEIRO RSCAL - Manuel Í{artlns Írlaia, brasileiro, casado,
agricultor, residente a rua Aniceto Carneiro de Moura, 75, Monsenhor
Otávio, Limoeiro do Norte, Ceará, RG no: 980971L7872, CPF no
0t9.462.923-62.

.\)
ELHEIRO FISCAL - Ja.Ison Martins Maia, brasileiro, casado,

agricultor, residente a rua Rodrigo Custodio Saraiva, 1538, José Simões,
Limoeiro do Norte, Ceará, RG no:20077424985, CPF no 033.537.893-59.
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CONSELHEIRo FISCAL - Francisco Ivam Andrade do Nascimento,
brasileiro, casado, autônomo, residente a rua Francisco Pergentino Mendes,
94-E, Pitombeira, Limoeiro do Norte, Ceará, RG no: 3326751999, CPF no
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S IO-FUNDADOR - Odilano da Costa Silva, brasileiro, casado,
agricultor, residente a rua Joaquin lacó de Freitas, 2410, Luís Alves de
Freitas, Limoeiro do Norte, Ceará, RG no: 2016043118-7, CPF no
78t.772.273-OO.
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IO-FUNDADOR - Raimundo Nonato Lopes, brasi eiro, casado,
agricultor, residente a rua Coronel Serafim Chaves, s/n, Centro, Limoeiro
do Norte, Ceará, RG no: 2006097006041, CPF no 460.888.143-49.

S O-FUNDADOR - A9 i Coutinho Junior, brasileiro, casado,
agricultor, residente a rua Raimundo Remígio de Freitas, 681, Bom Nome,
Limoeiro do Norte, Ceará, RG no: 2002030030550, CPF no 011.771.393-
75.

(
S CIO-FUNDADOR Pedro Pereira dos Santos, brasileiro, casado,
agricultor, residente a rua Pedro Olímpio de Sousa, 2928 (ap. piso 03), Bom
Nome, Limoeiro do Norte, Ceará, RG no: 2006030045940. CpF no
248.145.983-00.
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